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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 249 de 21 de JUNHo de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso da competência que lhe confere os art. 4°, 
e art. 10 da lei n° 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
considerando o disposto no artigo 98, inciso Viii e o 127, da lei Estadual 
n° 5.251/1985;
considerando o falecimento do Sd BM allaN TadEU NEco ViEira, 
Mf: 5932292/1, conforme certidão n° 065623 01 55 2021 4 00027 237 
0011155 48, expedida no dia 15 de junho de 2021 pelo cartório de regis-
tro civil das Pessoas Naturais.
Considerando que não foi possível identificar a data do falecimento, será 
considerado a data da expedição da certidão de óbito;
considerando a solicitação gerada através do Processo administrativo Ele-
trônico nº 2021/657905 – cBMPa.
rESolVE:
art. 1º. Excluir do serviço ativo do cBMPa o Sd BM allaN TadEU NEco 
ViEira, Mf: 5932292/1, a contar de 15 de junho de 2021, em consequên-
cia do seu falecimento.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos a contar de 15 de junho de 2021.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 672169

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 076/iN/coNtrato de 21 de JUNHo de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4° e 10° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o 2° SGT BM afoNSo riBEiro da coSTa, Mf: 5428599/1, 
como fiscal do contrato nº 053/2021, celebrado com a empresa Nr PE-
rEira coMÉrcio dE áGUa EirEli, cNPJ Nº 37.170.992/0001-05, cujo 
objeto é o forNEciMENTo dE áGUa MiNEral NaTUral, para acompanhar 
e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da Lei nº 8.666/93, art. 
6º do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o cB BM faBricio doS SaNToS PiMENTEl, Mf: 
57173415/1, como fiscal Suplente do referido instrumento contratual, 
que assumirá todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos 
e afastamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força 
maior, conforme art. 66, 67, 70-a,70-B, 70-c e 71 da lei estadual n° 
5.251/1985 (Estatuto dos Policiais militares da PMPa) e regulamento do 
cBMPa.
art. 3º. o fiscal do instrumento contratual será o responsável por sua per-
feita execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados 
mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 
da lei nº 8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do instrumento contratual que informe a 
diretoria de apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e 
oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade 
nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 672233
Portaria Nº 077/iN/coNtrato de 21 de JUNHo de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4° e 10° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o SUB TEN BM Márcio alBErTo carValHo da SilVa, 
Mf:5398134/1, como fiscal do contrato nº 056/2021, celebrado com a em-
presa G7 coMÉrcio dE aliMENToS EirEli, cNPJ Nº 32.256.392/0001-
40, cujo objeto é a aquisição de 1.540 (mil, quinhentos e quarenta) kits 
de assistência humanitária (cestas básicas), para as ações de resposta em 
situação de emergência e/ou calamidades públicas, para acompanhar e 
fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da Lei nº 8.666/93, art. 
6º do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013, art. 16 da lei n° 
9.048 de 29 de abril de 2020, lei n° 9.207 de 13 de janeiro de 2021, de-
creto Municipal da prefeitura de Santarém n° 842 de 14 de maio de 2021. 
art. 2º. designar o 3° SGT BM iGor dE liMa BaTiSTa, Mf:54185324/1, 

como fiscal Suplente do referido instrumento contratual, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a,70-B, 70-c e 71 da lei estadual n° 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do instrumento contratual será o responsável por sua per-
feita execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados 
mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 
da lei nº 8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do instrumento contratual que informe a 
diretoria de apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e 
oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade 
nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 672252
Portaria Nº 078/iN/coNtrato de 21 de JUNHo de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador 
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4° e 10° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o SUB TEN BM Márcio alBErTo carValHo da SilVa, 
Mf:5398134/1, como fiscal do contrato nº 057/2021, celebrado com a em-
presa G7 coMÉrcio dE aliMENToS EirEli, cNPJ Nº 32.256.392/0001-
40, cujo objeto é a aquisição de 2.028  (dois mil e vinte e oito) kits de 
assistência humanitária (cestas básicas), para as ações de resposta em 
situação de emergência e/ou calamidades públicas, para acompanhar e 
fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da Lei nº 8.666/93, art. 
6º do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013, art. 16 da lei n° 
9.048 de 29 de abril de 2020, lei n° 9.207 de 13 de janeiro de 2021, de-
creto Municipal da prefeitura de Santarém n° 842 de 14 de maio de 2021. 
art. 2º. designar o 3° SGT BM iGor dE liMa BaTiSTa, Mf:54185324/1, 
como fiscal Suplente do referido instrumento contratual, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a,70-B, 70-c e 71 da lei estadual n° 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do instrumento contratual será o responsável por sua per-
feita execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados 
mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 
da lei nº 8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do instrumento contratual que informe a 
diretoria de apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e 
oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade 
nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º. determinar ao fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 672262

.

.

errata
.

errata da publicação de protocolo nº 671215 data: 24/06/2021
aPoSTilaMENTo 001 – coNTraTo 018/2021, publicado no d.o.E Nº 
34.620
onde se lê:
UNidadE GESTora: 310101
foNTES dE rEcUrSoS: 0106007052
fUNcioNal: 06.182.1502.7563
ElEMENTo dE dESPESa: 449052
Leia-se:
UNidadE GESTora: 310101
foNTES dE rEcUrSoS: 0106007052
fUNcioNal: 06.182.1502.7563
ElEMENTo dE dESPESa: 449052
UNidadE GESTora: 310101
foNTES dE rEcUrSoS: 0101000000
fUNcioNal: 06.182.1502.8825
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM

Protocolo: 672192
errata da publicação de protocolo nº 671217 data: 24/06/2021
aPoSTilaMENTo 001 – coNTraTo 019/2021, publicado no d.o.E Nº 
34.620
onde se lê:
UNidadE GESTora: 310101
foNTES dE rEcUrSoS: 0106007052
fUNcioNal: 06.182.1502.7563
ElEMENTo dE dESPESa: 449052


